PARECER CONJUNTO Nº 025/2025 das Comissões Permanentes de Legislação Justiça e Redação Final, Finanças e Orçamento, Educação, Saúde e Assistência Social e Obras, Serviços Públicos, Agroindústria e Turismo.


Referência: Projeto de Lei n° 022/2025
Autoria: Poder Executivo Municipal
Ementa: Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para o exercício financeiro de 2026 (LOA)
Relator: Rosival da Silva Santos

RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei nº 022/2025, de iniciativa do Poder Executivo Municipal, que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro de 2026, compreendendo o Orçamento Fiscal e o Orçamento da Seguridade Social, nos termos do art. 165, inciso III, da Constituição Federal, da Lei Federal nº 4.320/1964 e da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Observando o princípio do equilíbrio orçamentário, estando o orçamento distribuído entre os órgãos da Administração Direta e Indireta, fundos municipais e Poder Legislativo. O Projeto foi encaminhado acompanhado dos anexos legais exigidos, bem como demonstrativos compatíveis com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Plano Plurianual vigentes.

É o relatório.








ANÁLISE E FUNDAMENTAÇÃO

Compete a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização apreciar os aspectos orçamentários, financeiros e legais da matéria.

	Após análise detalhada do Projeto de Lei, verificou-se que a proposta atende às disposições constitucionais e legais aplicáveis à matéria orçamentária, estando compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e com o Plano Plurianual (PPA).
     Observa os limites e percentuais mínimos constitucionais, especialmente nas áreas de saúde e educação, respeitando as normas da Lei de Responsabilidade Fiscal, não apresentando inconsistências quanto às metas fiscais e ao equilíbrio das contas públicas.
Os demonstrativos anexos encontram-se em conformidade com a Lei nº 4.320/1964.
Dessa forma, não se identificam vícios de legalidade ou irregularidades que impeçam a sua tramitação e aprovação.

CONCLUSÃO
Isto posto, inexistindo impedimento legal, as Comissões se manifestam favoravelmente a tramitação e aprovação do Projeto de Lei nº 022 /2025.

VOTO DO RELATOR
Isto posto, sou pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa, e no mérito, considerando uma alteração necessária e dentro dos moldes legais, VOTO PELA APROVAÇÃO do Projeto de Lei do Legislativo nº 022/2025. Sendo esse o Voto do relator. 

DELIBERAÇÃO DAS COMISSÕES

Neste sentido, após debate, as Comissões, acompanhando o voto do Relator, opinam pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, PELA APROVAÇÃO do Projeto nº 022/2025.


       Registre-se que o Vereador Adolfo Amair manifestou discordância quanto ao prosseguimento da deliberação, informando que apresentará emendas ao referido Projeto de Lei por intermédio de seu gabinete parlamentar. 
       

 Diante disso, a maioria das Comissões delibera pelo prosseguimento regular da tramitação, assegurado ao parlamentar o direito de apresentação de emendas nos prazos regimentais. Seja o expediente remetido ao Plenário da Câmara Municipal de Vereadores de Machados/PE.

Sala das Sessões Severino Marcolino Nunes, 30 de outubro de 2025
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